Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e
a Gratificagdo Especifica de Atividade Cultural -
GEAC,; cria cargos de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis n*® 10.862, de 20 de abril
de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004,
11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13
de janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de
2005; revoga dispositivos da Lei n® 10.862, de 20
de abril de 2004; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
Do Plano Especial de Cargos da Cultura

Art. 12 Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos cargos de
provimento efetivo, regidos pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que n&o estejam
organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura, do
Instituto do Patrimonio Histdrico e Artistico Nacional - IPHAN, da Fundagéo Nacional de Arte -
FUNARTE, da Fundagéao Biblioteca Nacional - FBN e da Fundagéo Cultural Palmares - FCP, em
30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuidos para esses Quadros, desde que as
redistribuicdes tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos
servidores, de acordo com as respectivas atribuigdes, requisitos de formagéao profissional e posi¢ao
relativa na tabela, conforme o constante do Anexo | desta Lei.

§ 120 enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo na tabela de
vencimento obedecera a posigdo constante do Anexo Il desta Lei.

§ 2° Na aplicagéo do disposto neste artigo, ndo podera ocorrer mudanga de nivel.

§ 3° O enquadramento de que trata este artigo dar-se-4 mediante opg&o irretratavel do
servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do inicio da vigéncia desta Lei,
na forma do termo de opgao constante do Anexo Il desta Lei.

§ 4° Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que ndo
formalizarem a opgao referida no § 3° deste artigo permaneceréo na situagéo em que se
encontrarem na data da entrada em vigor desta Lei, ndo fazendo jus aos vencimentos e vantagens
por ela estabelecidos.

§ 5% O prazo para exercer a opgao referida no § 3° deste artigo podera ser contado a partir do
término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.



§ 6° Os cargos de nivel superior e intermediario das categorias funcionais da sistematica de
classificacdo de que trata a Lei n® 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das
autarquias e fundagdes publicas dos Quadros de Pessoal do 6rgao e das entidades referidas no
caput deste artigo que estejam vagos na data da publicagdo desta Lei e os que vierem a vagar
serdo transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de Cargos da Cultura.

§ 7° Os cargos de nivel auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura ser&o
extintos quando vagos.

§ 8° O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, respeitada a
respectiva situagado na tabela remuneratéria no momento da aposentadoria ou da instituigdo da
penséo.

§ 9° E vedada a redistribuicdo dos servidores pertencentes ao Plano Especial de Cargos da
Cultura para outros érgaos e entidades da administragao publica federal, bem como a
redistribuicao de outros servidores para os Quadros de Pessoal do 6rgao e das entidades referidos
no caput deste artigo.

Art. 2° Os padrdes de vencimento basico dos cargos que compdem o Plano Especial de
Cargos da Cultura sao os constantes do Anexo |V desta Lei.

Paragrafo Unico. Sobre os valores da tabela constante do Anexo IV desta Lei incidira o indice
concedido a titulo de revisdo geral da remuneracéo dos servidores publicos federais, a partir de 1°
de janeiro de 2005.

Art. 3° Fica instituida, a partir de 1° de janeiro de 2006, a Gratificagdo Especifica de Atividade
Cultural - GEAC, devida exclusivamente aos servidores integrantes do Plano Especial de Cargos
da Cultura, nos valores estabelecidos no Anexo V desta Lei.

Art. 4% A GEAC sera paga em conjunto, de forma nio cumulativa, com a Gratificagdo de
Atividade de que trata a Lei Delegada n® 13, de 27 de agosto de 1992, e com a Gratificagéo de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituida pela Lei n® 10.404, de 9 de
janeiro de 2002, e nao servira de base de calculo para quaisquer outros beneficios, parcelas
remuneratérias ou vantagens.

Art. 5° A GEAC integrara os proventos da aposentadoria e as pensdes.

Art. 62 Os servidores do Plano Especial de Cargos da Cultura fazem jus a vantagem
pecuniaria individual de que trata a Lei n® 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 7° O ingresso nos cargos referidos no art. 1° desta Lei far-se-a mediante prévia aprovagéo
em concurso publico de provas ou de provas e titulos, no 1° (primeiro) padrao de vencimento da
classe inicial do respectivo cargo.

Paréagrafo Unico. S&o requisitos para ingresso nos cargos referidos no art. 1° desta Lei:

| - diploma de conclusdo de ensino superior, em nivel de graduagao, e, se for o caso,
habilitagao legal especifica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nivel
superior; e

Il - diploma de conclus&o de ensino médio e, se for o caso, habilitagdo legal especifica,
conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nivel intermediario.



Art. 8% O desenvolvimento do servidor do Plano Especial de Cargos da Cultura ocorrera
mediante progresséao funcional e promogéao, na forma do Regulamento.

§ 1° Para fins desta Lei, progresséo funcional é a passagem do servidor para o padrdo de
vencimento imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promogao, a passagem do
servidor do ultimo padréo de uma classe para o primeiro padréo da classe imediatamente superior.

§ 2° Até a data de publicagdo do Regulamento a que se refere o caput deste artigo, as
progressdes funcionais e as promogdes serdo concedidas observando-se as normas aplicaveis
aos servidores do Plano de Classificagédo de Cargos de que trata a Lei n® 5.645, de 10 de
dezembro de 1970.

Art. 9° E de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes do Plano
Especial de Cargos da Cultura, ressalvados os casos amparados em legislagédo especifica.

Art. 10. As Fungbes Comissionadas Técnicas remanejadas para o 6rgao e as entidades
referidas no art. 1° desta Lei serdo restituidas ao Ministério do Planejamento, Orcamento e Gest&o,
no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da publicagéo desta Lei.

CAPITULO Il
Da Criagao de Cargos no Quadro de Servidores da
Advocacia-Geral da Uniédo

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da Uni&o, de que trata a Lei
n® 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificagéo de Cargos de que trata a Lei n® 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, os cargos efetivos discriminados no Anexo VI desta Lei.

Paragrafo unico. O provimento dos cargos a que se refere o caput deste artigo dar-se-a de
forma gradual, de acordo com a disponibilidade orgamentaria, em consonancia com o disposto no
§ 1° do art. 169 da Constituicdo Federal.

CAPITULO IlI
Da Alteracdo da Legislacédo de Pessoal da

AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA - ABIN

Art. 12. A Lei n® 10.862, de 20 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
9°%-A e 9%B:

"Art. 9%-A. Exclusivamente para fins de concessao da Gratificagdo de Habilitagdo e Qualificagéo -
GHQ aos servidores pertencentes ao Grupo Informacgoes, ato do Poder Executivo estabelecera
critérios para definir a pertinéncia a atividade de inteligéncia dos cursos de pés-graduagéo em
sentido amplo, de mestrado e de doutorado.

§ 12 No tocante aos cursos a que se refere o caput deste artigo, a GHQ sera paga nos
percentuais, respectivamente, de 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento) e 20% (vinte por
cento), incidentes sobre o vencimento basico e ndo-cumulativos.

§ 2° O disposto neste artigo n&o se aplica as aposentadorias e as pensdes concedidas até o dia
anterior & data de publicacdo da Medida Proviséria n® 158, de 23 de dezembro de 2003."



"Art. 9°-B. Ato conjunto do Ministro de Estado do Planejamento, Orgamento e Gestio e do Ministro
de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica
estabelecera as equivaléncias dos cursos realizados pela extinta Escola Nacional de Informagées,
pelo extinto Centro de Formagéao e Aperfeigoamento de Recursos Humanos e pela Escola de
Inteligéncia com os cursos de que trata o art. 9°desta Lei, para fins de concess&o da GHQ."

Art. 13. O art. 25 da Lei n® 10.862, de 20 de abril de 2004, passa vigorar com a seguinte
redacao:

"Art. 25. Fica vedada a cessao de servidores ocupantes de cargos do Plano Especial de Cargos da
ABIN para outros 6rgéos ou entidades da administragéo publica federal de Estados, do Distrito
Federal e de Municipios durante os primeiros 10 (dez) anos de atividades na ABIN ou nos érgaos
que a antecederam, excetuando-se os casos previstos em lei e aqueles que se configurarem como
de excepcional interesse publico, assim caracterizados pelo Presidente da Republica." (NR)

CAPITULO IV

Da Alteragdo da Legislagéo de Pessoal do DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL - DNPM

Art. 14. Os arts. 12, 2%, 4°, 15, 19 e 25 da Lei n® 11.046, de 27 de dezembro de 2004, passam
a vigorar com a seguinte redacéo:

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a Gratificagdo Especifica de Atividade Cultural -
GEAC,; cria cargos de provimento efetivo; altera dispositivos das Leis nos 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de
janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005; revoga dispositivos da Lei no 10.862, de 20
de abril de 2004; e da outras providéncias.

Il - Técnico em Atividades de Mineragéo, composta por cargos de Técnico em Atividades de
Mineracéo, de nivel intermediario, com atribui¢gdes voltadas ao suporte e ao apoio técnico
especializado as atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos Minerais e ao
exercicio das competéncias a cargo do DNPM; e

"Art. 2° S&o criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 200
(duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Atividades de Mineragéo e
200 (duzentos) de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para provimento
gradual." (NR)

"Art. 4% Os cargos de nivel superior e intermediario do Quadro de Pessoal do DNPM referidos no
art. 3° desta Lei que estejam vagos na data da sua publicagéo e os que vierem a vagar seréo
transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos Minerais, de nivel superior, e da
carreira de Técnico em Atividades de Mineragéo, de nivel intermediario, do Quadro de Pessoal do
DNPM.



"Art. 15. Ficam instituidas a Gratificagdo de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais -
GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos | e lll do art. 1°
desta Lei, e a Gratificagdo de Desempenho de Atividades de Producdo Mineral - GDAPM, devida
aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de nivel superior de
Economista, Engenheiro, Gedgrafo, Geodlogo, Pesquisador em Ciéncias Exatas e da Natureza e
Quimico e dos de nivel intermediario de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em
Recursos Minerais.

"ARE. 1O,

| - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento basico do servidor
integrante das Carreiras a que se referem os incisos | e lll do art. 1° desta Lei; e

"Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o art. 1° desta Lei ou do
Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3% desta Lei n&o faz jus a percepgédo das
seguintes gratificagdes:

Art. 15. O Anexo | da Lei n® 11.046, de 27 de dezembro de 2004, passa a vigorar na forma do
Anexo VIl desta Lei.

CAPITULO V
Da Retificagdo da Tabela Remuneratéria
dos Servidores da COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Art. 16. O Anexo IV da Lei n® 11.094, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar na forma do
Anexo VIII desta Lei.

CAPITULO VI
Da Retificacdo da Tabela Remuneratoria
da Policia Rodoviaria Federal

Art. 17. O Anexo V da Lei n® 11.095, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar na forma do
Anexo IX desta Lei.

CAPITULO Vi
Da Reabertura de Prazo de Opg¢ao para SERVIDORES
de instituicOes federais de ensino - IFE

Art. 18. Fica reaberto por 30 (trinta) dias, a partir da vigéncia desta Lei, o prazo de opg¢éo para
integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagao de que trata o art.



16 da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, aos servidores ativos e inativos das Instituicdes
Federais de Ensino - IFE vinculadas ao Ministério da Educacgéo.

§ 1° O enquadramento do servidor sera efetuado no prazo maximo de 90 (noventa) dias a
partir da publicacao desta Lei.

§ 2° Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de que trata o § 1° deste artigo
retroagiréo a data de publicagao desta Lei.

CAPITULO Vilii
Das Disposigdes sobre Servidores Técnico-ADMINISTRATIVOS
das instituicdes federais de ensino - IFE

Art. 19. O art. 12 da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redagéo:

PARL T2,

§ 2° O Incentivo a Qualificagdo somente integrara os proventos de aposentadorias e as pensdes
quando os certificados considerados para a sua concessao tiverem sido obtidos até a data em que
se deu a aposentadoria ou a instituigdo da pensao.

Art. 20. A Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
26-A:

"Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislagao vigente, o ocupante de cargo do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo podera afastar-se de suas fungdes
para prestar colaboragéo a outra instituicdo federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da
Educagao, com énus para a instituigdo de origem, nao podendo o afastamento exceder a 4
(quatro) anos.

Paragrafo unico. O afastamento de que trata o caput deste artigo sera autorizado pelo dirigente
maximo da IFE e devera estar vinculado a projeto ou convénio com prazos e finalidades
objetivamente definidos."

Art. 21. Os Anexos I, Ill, VI e VIl da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passam a vigorar
na forma dos Anexos X, Xl, Xll e XIll desta Lei, com efeitos retroativos a data de publicagdo da Lei
n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, no que se refere & nova redagéo dos Anexos |l e VIl da citada
Lei.

CAPITULO IX
Da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI

Art. 22. A aplicacgéo do disposto nos arts. 1° ao 6° e 16 desta Lei aos servidores ativos,
inativos e pensionistas nao podera implicar redugdo de remuneragéo, proventos ou pensoes.



§ 1° Constatada a reducéo de remuneragéo, provento ou pens&o decorrente da aplicagdo do
disposto nesta Lei, a diferenca sera paga a titulo de vantagem pessoal nhominalmente identificada,
sujeita exclusivamente a atualizagao decorrente de revisédo geral da remuneragao dos servidores
publicos federais.

§ 2° Na hipotese prevista no § 1° deste artigo, a vantagem pessoal nominalmente identificada
sera absorvida por ocasido da reorganizagao ou da reestruturagéo da tabela remuneratéria, da
concessao de reajustes, adicionais, gratificagdes ou vantagens de qualquer natureza ou do
desenvolvimento no cargo, conforme o caso.

CAPITULO X
Da Vigéncia

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeitos financeiros
relativamente ao disposto no art. 3° desta Lei a partir de 1° de janeiro de 2006.

CAPITULO XI
Da Clausula RevoCatodria

Art. 24. Ficam revogados o § 12 do art. 9% e os arts. 20 e 21 da Lei n® 10.862, de 20 de abril
de 2004.

Brasilia, 22 de dezembro de 2005; 184° da Independéncia e 117° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando haddad

Paulo Bernardo Silva

Gilberto Gil

Jorge Armando Felix

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.2005
ANEXO |

ESTRUTURA DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

CARGOS CLASSE PADRAO
I}
ESPECIAL Il
|
\
\%
Cc [\

Cargos de Provimento Efetivo de Nivel Superior, M



‘Intermediério e Auxiliar do Plano Especial de Cargos

| |
’da Cultura ‘ | VI
| | | v
| | B | v
| | | I
| | | "
| | | |
| | | v
| | | v
‘ ‘ A | I
| | | "
| | | !
ANEXO Il
TABELA DE CORRELAGAO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA
‘ SITUACAO ANTERIOR | SITUAGCAO NOVA
| CARGOS | CLASSE | PADRAO |  PADRAO | CLASSE | CARGOS
’ Cargos de Provimento ’ ’ m | m | |
‘ Efetivo de Nivel ‘ A ‘ I | ! | ESPECIAL |
‘ Superior, ‘ ‘ | | | | |
‘ Intermediario e ‘ ‘ Vi | Vi | |
’ Auxiliar, regidos ’ ’ v | Vv | |
| pela Lei n® | B | v | v | C | cCargosde
‘ 8.112,de 11 de ‘ ‘ i | i | | Provimento
‘ dezembro de ‘ ‘ T | I | | Efetivo de
‘ 1990, que ndo ‘ ‘ | | | | | Nivel
’ estejam ’ ’ Vi | Vi | | Superior,
‘ organizados em ‘ ‘ Vv | Vv | | Intermediario
| carreiras, | C | v | v | B | e Auxiliar do
‘ pertencentes ao ‘ ‘ m | m | | Plano
’ Quadro de ’ ’ I | M | | Especial de
‘ Pessoal do ‘ ‘ | | | | | Cargos da
‘ Ministério da ‘ ‘ v | v | | Cultura




Cultura, do

| | v v |
‘ IPHAN, da ‘ D ‘ m ‘ m ’ ‘
’ FUNARTE, da ’ ’ I ‘ I ’ ‘
‘ FBN e da FCP ‘ ‘ | ‘ | ‘ ‘
ANEXO 1l
TERMO DE OPGAO

|Nome: |Cargo:

IMatricuIa SIAPE: IUnidade de Lotagao: IUnidade Pagadora:
|Cidade: |Estado: |

Servidor: () Ativo () Aposentado ( ) Pensionista

mesma Lei.

Venho, nos termos da Lei n® 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e observado o disposto nos §§ 32, 4° e 5° do seu art. 12, optar
pelo enquadramento no Plano Especial de Cargos da Cultura e pela percepgédo dos vencimentos e vantagens fixados pela

Local e Data: , de de .

Assinatura:

Recebidoem//.

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do érgéo ou entidade do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Publica Federal
- SIPEC

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS

DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

Em R$

NIVEL DO CARGO

| | |

’ CLASSE ’ PADRAO ‘

‘ ‘ ‘ SUPERIOR ‘ INTERMEDIARIO ‘ AUXILIAR
‘ ‘ Il ‘ 565,45 ‘ 387,13 ‘ 221,89

| EsPeciAL | [ | 529,07 | 358,07 | 211,32

‘ ’ [ ‘ 494,41 ’ 343,15 ’ 201,27




‘ | v | 487,08 | 328,84 | 191,75

’ | v | 473,00 | 326,49 | 182,66

| C | v | 459,39 | 312,93 | 174,04

‘ | Il | 446,17 | 299,92 | 165,81

‘ | I | 433,34 | 287,44 | 158,00

‘ | [ | 420,88 | 275,55 | 150,61

’ | v | 408,79 | 264,10 | 143,57

| | v | 397,05 | 253,20 | 136,86

| B | W% | 385,65 | 242,73 | 130,49

‘ | Il | 374,58 | 232,72 | 124,46

’ | I | 363,82 | 223,13 | 118,70

| | | | 353,41 | 213,96 | 113,22

‘ | v | 343,29 | 205,18 | 108,00

‘ | \% | 333,45 | 196,75 | 103,06

| A | Il | 279,61 | 162,54 | 87,19

| | I | 271,59 | 155,87 | 83,20

‘ | [ | 263,80 | 149,49 | 79,40

ANEXO V
VALORES DA GRATIFICAGAO ESPECIFICA DE ATIVIDADE CULTURAL
Em R$

| CLASSE | PADRAO | Nivel | Nivel | Nivel
’ | | Superior | Intermediario ‘ Auxiliar
| | 1 | 1,550,00 | 750,00 | 505,00
| ESPECIAL | Il | 1.448,60 | 728,16 | 480,77
‘ | [ | 1.353,83 | 706,95 ‘ 462,28
’ | VI | 1.2665,26 | 686,36 ‘ 444,50
‘ | v | 1.182,49 | 666,37 ‘ 427,40
| c | v | 1.105,13 | 646,96 | 410,96
‘ | Il | 1.032,83 | 628,11 ‘ 395,16
‘ | I | 965,26 | 609,82 ‘ 379,96
’ | [ | 902,11 | 592,06 ‘ 365,35
| | VI | 843,10 | 574,81 | 351,29




‘ | v | 787,94 | 558,07 ‘ 337,78
| B | \Y% | 736,39 | 541,82 | 324,79
| | 1 | 688,22 | 526,03 | 312,30
‘ | [ | 643,19 | 510,71 ‘ 300,29
‘ | I | 601,12 | 495,84 ‘ 288,74
‘ | v | 561,79 | 481,40 ‘ 277,63
’ | \% | 525,04 | 467,38 ‘ 266,95
| A | I | 490,69 | 453,76 | 256,69
‘ | [ | 458,59 | 440,55 ‘ 246,81
‘ | I | 428,59 | 427,71 ‘ 237,32
ANEXO VI
CARGOS DO PLANO DE CLASSIFICAGAO DE CARGOS CRIADOS NO
QUADRO DE PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

| CARGO | QUANTIDADE

| Administrador | 300

| Estatistico | 20

| Contador | 100

| Economista | 60

| Engenheiro | 20

ANEXO VII
(ANEXO | DA LEI N° 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004)
ESTRUTURA DE CLASSES E PADROES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM
CARGOS | CLASSE PADRAO
| Il
|ESPECIAL t

- Especialista em Recursos Minerais |

- Analista Administrativo

- Técnico em Atividades de Mineragéo




I- Técnico Administrativo

ANEXO Vil
(ANEXO IV DA LEI N° 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)
TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DE

NIVEL INTERMEDIARIO DE AUXILIAR DE SERVIGOS GERAIS DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

| CLASSE | PADRAO | VENCIMENTO BASICO (R$)
‘ ‘ T | 985,17
| A | I | 944,03
‘ ‘ I | 904,62
‘ ‘ Vi | 866,97
‘ ‘ v | 830,86
| B | v | 796,33
’ ‘ T | 763,23
‘ ‘ Il | 731,56
‘ ‘ I | 701,22
‘ ‘ Vi | 687,20
’ ‘ v | 673,45
| c | v | 659,98
‘ ‘ T | 646,78
‘ ‘ Il | 633,85
’ ‘ I | 621,17
‘ ‘ v | 608,75
‘ ‘ v | 596,57
| D | Il | 584,64
’ ‘ Il | 572,95
‘ ‘ I | 561,49
ANEXO IX

(ANEXO V DA LEI N° 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)




TABELAS DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLICIA

RODOVIARIA FEDERAL
Em R$
‘ ‘ ‘ NIVEL DO CARGO
| CLASSE | PADRAO | SUPERIOR | INTERMEDIARIO |  AUXILIAR
| | | | |
‘ ‘ Il ‘ 565,45 ‘ 387,13 ’ 221,89
|ESPECIAL | Il | 529,07 | 358,07 | 211,32
‘ ‘ [ ‘ 494,41 ‘ 343,15 ‘ 201,27
‘ ‘ v ‘ 487,08 ‘ 328,84 ‘ 191,75
‘ ‘ v ‘ 473,00 ‘ 326,49 ’ 182,66
| c | W% | 459,39 | 312,93 | 174,04
‘ ‘ 1 ‘ 446,17 ‘ 299,92 ‘ 165,81
‘ ‘ [ ‘ 433,34 ‘ 287,44 ‘ 158,00
‘ ‘ [ ‘ 420,88 ‘ 275,55 ’ 150,61
’ ‘ Vi ’ 408,79 ‘ 264,10 ’ 143,57
‘ ‘ v ‘ 397,05 ‘ 253,20 ‘ 136,86
| B | W% | 385,65 | 242,73 | 130,49
‘ ‘ Il ‘ 374,58 ‘ 232,72 ’ 124,46
‘ ‘ [ ‘ 363,82 ‘ 223,13 ’ 118,70
’ ‘ [ ’ 353,41 ‘ 213,96 ’ 113,22
‘ ‘ v ‘ 343,29 ‘ 205,18 ‘ 108,00
‘ ‘ \Y ‘ 333,45 ‘ 196,75 ‘ 103,06
| A | Il | 279,61 | 162,54 | 87,19
’ ‘ [ ’ 271,59 ‘ 155,87 ’ 83,20
‘ ‘ [ ‘ 263,80 ‘ 149,49 ‘ 79,40
ANEXO X

(ANEXO Il DA LEI N2 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)
DISTRIBUIGAO DOS CARGOS POR NIVEL DE

CLASSIFICAGAO E REQUISITOS PARA INGRESSO

| CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO
| NIVEL DE | DENOMINAGAO DO | REQUISITOS PARA INGRESSO
| cLAssIFicAcAO | CARGO |ESCOLARIDADE OUTROS




‘Assistente de Estudio

|Fundamental Incompleto

’Auxiliar de Alfaiate

|Fundamenta| Incompleto

’Auxiliar de Carpintaria

|Fundamenta| Incompleto

‘Auxiliar de Dobrador

|Fundamenta| Incompleto

‘Auxiliar de Encanador

|Fundamental Incompleto

‘Auxiliar de Estofador

|Fundamenta| Incompleto

’Auxiliar de Forjador de Metais

|Fundamenta| Incompleto

’Auxiliar de Fundigdo de Metais

|Fundamenta| Incompleto

Auxiliar de Infra-estrutura e
Manutengéo/area

Fundamental Incompleto

‘Auxiliar de Limpeza

|Alfabetizado

’Auxiliar de Marcenaria

|Fundamenta| Incompleto

Musicais

Auxiliar de Oficina de Instrumentos

Fundamental Incompleto

‘Auxiliar de Padeiro

|Fundamenta| Incompleto

‘Auxiliar de Sapateiro

|Alfabetizado

’Auxiliar de Serralheria

|Fundamenta| Incompleto

’Auxiliar de Soldador

|Fundamenta| Incompleto

’Auxiliar Operacional

|Alfabetizado

’Auxiliar Rural

|Fundamenta| Incompleto

‘Carvoejador

|Fundamental Incompleto

‘Chaveiro

|Fundamenta| Incompleto

’Lavadeiro

|Alfabetizado

’OIeiro

|Fundamenta| Incompleto

‘Operador de Maquinas de Lavanderia

|Alfabetizado

‘Pescador Profissional

|Fundamenta| Incompleto

’Redeiro |Fundamenta| Incompleto
’Servente de Limpeza |Alfabetizado

‘Servente de Obras

|Alfabetizado

‘Taifeiro Fluvial

|Fundamental Incompleto

’Taifeiro Maritimo

|Fundamenta| Incompleto

’Vestiarista

|Fundamenta| Incompleto

IAgougueiro

|Fundamenta| Incompleto

Experiéncia de 6 meses

‘Ajustador Mecanico

Fundamental Incompleto

Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante




|Apontador

|[Fundamental Incompleto

|Experiéncia de 12 meses

|Armador

|Fundamenta| Incompleto

|Experiéncia de 12 meses

|Armazenista

|Fundamenta| Incompleto

|Experiéncia de 12 meses

|
|
|
‘ B Arrais Funqgme:ntal Completo + ‘
Habilitagéo
| B |Assistente de Camera |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Assistente de Montagem |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 6 meses
| B IAssistente de Som |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
‘ B ‘Atendente de Consultério/area |Fundamenta| Completo ‘
‘ B ‘Atendente de Enfermagem |Fundamenta| Completo ‘
| B |Auxi|iar de Agropecuaria |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Anatomia e Necropsia |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B IAuiniar de Artes Gréficas |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxiliar de Cenografia |Fundamental Completo |Experiéncia 6 meses
‘ B ‘Auxiliar de Cozinha |Alfabetizado ‘
| B IAuiniar de Curtume e Tanantes |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B IAuiniar de Eletricista |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxiliar de Farmacia |[Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Figurino |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Auxiliar de lndustrie_llizagéo e Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Conservagédo de Alimentos
| B IAuiniar de Laboratério |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxiliar de Mecanica |[Fundamental Incompleto |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxi|iar de Meteorologia |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Auxi|iar de Microfilmagem |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Auxi|iar de Nutricdo e Dietética |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Auxiliar de Processamento de Dados |Fundamenta| Completo ‘
| B |Barbeiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Barqueiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto Experiéjnc.ia dg 12 meses
ou profissionalizante
B Carpinteiro Fundamental Incompleto Experiéncja dq 12 meses
ou profissionalizante
| B |Compositor Grafico |[Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Conservador de Pescado |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Contramestre Fluvial/ Maritimo |Fundamenta| Completo ‘
| B |Copeiro |[Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Costureiro |Fundamenta| Completo ‘
| B |Desenhista Copista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B lEIetricista de Embarcagéo |Fundamental Completo |Experiéncia de 6 meses
| B |Estofador |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Gart;,om |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
B Jardineiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses

ou profissionalizante




fluvial

| B |Lancheiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B Marceneiro Fundamental Incompleto Experié_nc_ia de_ 12 meses
ou profissionalizante
| B |Marinheiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Marinheiro Fluvial |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Massagista |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
‘ B ‘Mestre de Rede |Fundamenta| Incompleto ‘
‘ B Montador/Soldador Fundamental Incompleto Experié_nc_ia de_ 12 meses
ou profissionalizante
| |Motociclista |Fundamental Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| |Operador de Tele-impressora |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
B Padeiro Fundamental Incompleto Experié_nc_ia de_ 12 meses
ou profissionalizante
B Pedreiro Fundamental Incompleto Experié_nc_ia de_ 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor de Construgao Cénica e Painéis |[Fundamental Incompleto Experiéjnc.ia dg 12 meses
ou profissionalizante
B Pintor/area Fundamental Incompleto Experiéncja dq 12 meses
ou profissionalizante
| B |Sapateiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
| B |Seleiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 12 meses
I B ITratorista |Fundamental Incompleto IExperiéncia de 12 meses
I B IVidraceiro |Fundamental Incompleto IExperiéncia de 12 meses
| C |Aderecista |Médio completo |Experiéncia 24 meses
‘ c ‘Administrador de Edificios |Médio completo ‘
I C IAﬁnador de Instrumentos Musicais |Fundamenta| Completo IExperiéncia 12 meses
| C |Almoxarife |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Ascensorista |Médio completo |Experiéncia 12 meses
| C |Assistente de Alunos |Médio completo |Experiéncia 6 meses
I C IAuiniar de Creche |Fundamental Completo IExperiéncia de 12 meses
| C |Assistente de Laboratdrio |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
c Assistentfa de Tecnologia da Médio completo Experiéncia 6 meses
Informagao
| C |Auxi|iar de Biblioteca |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
c Auxiliar de Enfermagem Méd_io pompleto +
Profissionalizante (COREN)
| C |Auxi|iar de Saude |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Auxi|iar de Topografia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Auxi|iar de Veterinaria e Zootecnia |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
I C IAuiniar em Administrag&o |Fundamental Completo IExperiéncia de 12 meses
| C |Auxi|iar em Assuntos Educacionais |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Brigadista de Incéndio |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Camareiro de Espetaculo |Médio completo |Experiéncia 6 meses
I C ICenotécnico |Médio completo IExperiéncia 6 meses
Condutor/Motorista Fluvial Fundamental Completo +
(¢} especializacédo + habilitacdo




| C |Continuo |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Contra-Mestre/Of|'cio |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Contra-regra |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Costureiro de Espetaculo/Cenario |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Cozinheiro [Fundamental Incompleto até a  |Experiéncia 12 meses
42 série
| C |Cozinheiro de Embarcagdes |[Fundamental Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| C IDatiIégrafo de Textos Graficos |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Detonador |Fundamenta| Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Discoteca’rio |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Eletricista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C lEIetricista de Espetaculo |Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Encadernador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
ou profissionalizante
| C |Encanador/Bombeiro |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Fotc’>grafo |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| Cc IFotogravador |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C IImpositor |Fundamental Completo |Experiéncia 6 meses
| C |Guarda Florestal |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Hia|otécnico |Fundamental Completo |Experiéncia 6 meses
| C Ilmpressor |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Linotipista |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Locutor [Médio completo |Experiéncia 6 meses
Marinheiro de Maquinas Fundamental Completo +
C especializagdo para marinheiro
de maquinas
Marinheiro Fluvial de Maquinas Fundamental Completo +
C especializagdo para marinheiro
de maquinas
| C IMaquinista de Artes Cénicas |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Mateiro |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
| |Mecénico |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
c Mecanico de Montagem e Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
Manutengéo profissionalizante
c Mestre de Embarcagdes de Pequeno |[Fundamental Incompleto
Porte
| C |Motorista |Fundamental Completo |Experiéncia 6 meses
c Operador de Caldeira Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
| C |Operador de Central Hidroelétrica |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
| C |Operador de Destilaria |Fundamental Completo |Experiéncia 12 meses
c Operador de Estagédo de Tratamento Fundamental Completo Experiéncia 12 meses
D’agua e Esgoto
| C |Operador de Luz [Médio completo |Experiéncia 6 meses
c Operador de Maquinas de Construgdo |Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses
Civil
c Operador de Maquina de Fundamental Completo Experiéncia 12 meses
Fotocompositora
(¢} Onaradar de Manninas da Fundamental Incompleto Experiéncia de 12 meses




|Terrap|anagem

| C |Operador de Maquina Copiadora |Médio completo |Experiéncia 12 meses
c Operador de Maquinas Agricolas Fundamental Completo + curso
profissionalizante
| C |Operador de Radio-Telecomunicagoes |Médio completo |Experiéncia 24 meses
c Mecanico de Montagem e Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
Manutengao profissionalizante
‘ c ‘Porteiro |Médio completo ‘
| C |Programador de Radio e Televiséo |Médio completo |Experiéncia 24 meses
‘ c ‘Recepcionista |Médio completo ‘
c Revisor de Provas Tipograficas Fundamental Completo Experiéncia 12 meses ou
profissionalizante
| C |Sa|va-vidas |Fundamenta| Incompleto |Experiéncia de 18 meses
Segundo Condutor Fundamental Completo +
C especializacéo + habilitacéo
como segundo condutor
I C ISeringueiro |Fundamenta| Incompleto IExperiéncia de 18 meses
| C |Sonoplasta |Médio completo |Experiéncia 6 meses
| C |Te|ef0nista |Fundamenta| Completo |Experiéncia de 12 meses
| C |Tipc’>graf0 |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
I C ITorneiro Mecanico |Fundamental Completo IExperiéncia 12 meses
| C |Vidreiro |Fundamenta| Completo |Experiéncia 12 meses
| D |Assistente de Diregéo e Produgdo |Médio completo |Experiéncia 12 meses
D Assistente em Administracdo Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
D Confeccionador de Instrumentos Médio completo Experiéncia 12 meses
Musicais
Desenhista Técnico/ Especialidade Médio Profissionalizante ou
D Médio completo +
conhecimento de programas de
editoracao eletronica e desenho
D Desenhista Projetista Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses
Médio completo + experiéncia
‘ D ‘Diagramador |Médio Profissionalizante ‘
‘ ‘ |ou Médio completo + curso ‘
’ ’ |de editoragéo eletronica ’
D Editor de Imagem Médio Profissionalizante ou Experiéncia 12 meses
Médio completo + experiéncia
| D |Instrumentador Cirargico |Médio completo |Experiéncia 6 meses
Mecanico (apoio maritimo) Médio Completo +
D especializacédo + carta de
primeiro condutor e de
Mecanico
| |Mestre de Edificagdes e Infra-estrutura |Médio completo |Experiéncia 24 meses
I IMontador Cinematogréfico |Médio completo IExperiéncia 12 meses
D Operador de Camera de Cinema e TV |Médio Profissionalizante ou Experiéncia 6 meses

Médio completo + experiéncia

|Recreacionista

|Médio completo

|Experiéncia 24 meses

|Revisor de Texto Braille

|Médin ramnlatn + hahilitarin

|Experiéncia 24 meses




|especifica

|Taxidermista

|Médio completo

|Experiéncia 12 meses

‘Técnico de Aerofotogrametria

|Médio completo + habilitagéo

Técnico de Laboratério/area

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico de Tecnologia da Informagao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso técnico
em eletrébnica com énfase em
sistemas computacionais

Técnico em Agrimensura

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Agropecuaria

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Alimentos e Laticinios

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnicos em Anatomia e Necropsia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Arquivo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Artes Graficas

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Audiovisual

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Cartografia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Cinematografia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Contabilidade

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Curtume e Tanagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Economia Doméstica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Edificagdes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Educacgéo Fisica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Eletricidade

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo +
Especializagédo

Técnico em Eletronica

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Eletroeletrénica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico




Técnico em Eletromecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Eletrotécnica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Enfermagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Enologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontologico

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Estatistica

Médio Completo +
Conhecimento especifico

Técnico em Estrada

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Farmacia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Geologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Herbario

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Hidrologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Higiene Dental

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Instrumentagao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Manutengéo de
Audio/Video

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico

Técnico em Mecanica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Metalurgia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Meteorologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Microfimagem

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Mineragao

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Moveis e Esquadrias

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico




Técnico em Musica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Nutricdo e Dietética

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Ortoptica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Otica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Prétese Dentaria

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Quimica

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Radiologia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Reabilitagédo ou
Fisioterapia

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Refrigeracéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Restauracéo

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Saneamento

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Secretariado

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Seguranga do Trabalho

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Som

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Técnico em Telecomunicagdes

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Telefonia

Médio Profissional ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12 meses

Sinais

Tradutor e Intérprete de Linguagem de

Médio completo + proficiéncia
em LIBRAS

Transcritor de Sistema Braille

Médio completo

Experiéncia 24 meses

Vigilante

Fundamental Completo e curso
de formacgéo

Experiéncia 12 meses

Visitador Sanitario

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso
Técnico

Administrador

Curso Superior em
Administracédo

‘Analista de Tecnologia da Informagao |Curso Superior na area

‘Antropc’)logo

|Curso Superior em Antropologia ‘




‘Arqueélogo

|Curso Superior em Arqueologia ‘

Arquiteto e Urbanista

Curso Superior em Arquitetura e
Urbanismo

‘Arquivista

|Curso Superior em Arquivologia ‘

Assistente Social

Curso Superior em Servigo
Social

Assistente Técnico em Embarcagdes

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, conhecimento
especializado em arte naval e
maquinas

Astronomo

Curso Superior em Astronomia

Auditor

Curso Superior em Economia
ou Direito ou Ciéncias
Contabeis

Bibliotecario-Documentalista

Curso Superior em
Biblioteconomia ou Ciéncias da
Informagao

Bidlogo Curso Superior em Ciéncias
Bioldgicas

‘Biomédico |Curso Superior em Biomedicina ‘

‘Cenégrafo |Curso Superior na area ‘

Comandante de Lancha

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagédo na
area e Carta de Patrédo de
Pesca

Comandante de Navio

Lei Especifica: Ensino Médio
Completo, especializagédo na
area e Carta de Patrao de Alto
Mar

Contador Curso Superior em Ciéncias
Contabeis

Coredgrafo Curso Superior em Artes
Cénicas, Teatro ou Educagéo
Fisica

Decorador Curso Superior em Artes

Plasticas ou Arquitetura e
Urbanismo

Desenhista Industrial

Curso Superior em Desenho
Industrial

‘Diretor de Artes Cénicas

|Curso Superior em Artes ‘

|Cénicas ‘

Diretor de Fotografia

Curso Superior em
Comunicagao Social

Diretor de lluminagao

Curso Superior em
Comunicagéo Social ou Artes
Cénicas

Diretor de Imagem

Curso Superior em
Comunicagao Social

Diretor de Produgéo

Curso Superior em
Comunicagdo Social, Artes
Plasticas e Artes Cénicas +
habilitagdo

Diretor de Programa

Curso Superior em
Comunicagao Social




Diretor de Som

Curso Superior em
Comunicagéo Social

Economista

Curso Superior em Economia

Economista Doméstico

Curso Superior em Economia
Doméstica

Editor de Publicag¢des

Curso Superior em
Comunicagao Social,
Jornalismo ou Letras

Enfermeiro do Trabalho

Curso Superior em Enfermagem
com Especializagdo em
Enfermagem do Trabalho

‘ Enfermeiro/area

|Curso Superior em Enfermagem ‘

Engenheiro de Seguranga do Trabalho

Curso Superior em Engenharia
com Especializacdo em
Seguranga do Trabalho

’Engenheiro/érea

|Curso Superior na area

’Engenheiro Agrénomo

|Curso Superior na area

Estatistico Curso Superior em Ciéncias
Estatisticas ou Atuariais

‘Farmacéutico

|Curso Superior na area

’Farmacéutico Bioguimico

|Curso Superior na area

Figurinista Curso Superior em Artes
Cénicas + habilitagdo em
Indumentaria

’Filésofo

‘Fisico

|Curso Superior na area

‘Fisioterapeuta

|Curso Superior em Fisioterapia

Fonoaudidlogo

Curso Superior em
Fonoaudiologia

|Curso Superior em Filosofia ’

’Geégrafo |Curso Superior em Geografia
’Geélogo |Curso Superior em Geologia
‘Historiador |Curso Superior em Histéria
Imediato Lei Especifica: Médio Completo,
Especializagéo na Area ou
Carta de Patrdo de Pesca
Jornalista Curso Superior em Jornalismo
ou Comunicagdo Social com
Habilitagdo em Jornalismo

’Matemético

|Curso Superior em Matematica ’

Médico Veterinario

Curso Superior em Medicina
Veterinaria

‘Médico/a’rea

|Curso Superior em Medicina ‘

Mestre Fluvial

Lei Especifica: Médio Completo
e Especializagéo e Carta de
Mestre Fluvial

Mestre Regional

Lei Especifica: Médio Completo
a Fenarializarin e Carta da




|Mestre Regional

‘ Meteorologista

|Curso Superior na area

’Museélogo

‘MUSiCO

|Curso Superior em Museologia ’

|Curso Superior em Mdusica

Musicoterapeuta

Curso Superior em
Musicoterapia

‘Nutricionista/habilitagéo

|Curso Superior em Nutrigdo ‘

Oceandlogo Curso Superior em Oceanologia
ou Oceanografia
’ ’Odontélogo |Curso Superior em Odontologia ’
’ ’Ortoptista |Curso Superior em Ortéptica ’
‘ ‘Pedagogo/érea

|Curso Superior em Pedagogia ‘

Primeiro Condutor

Lei Especifica: Fundamental
Completo + Curso de
Especializagéo

Produtor Cultural

Curso Superior em
Comunicagao Social

Programador Visual

Curso Superior em
Comunicagao Visual ou
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Publicidade ou
Desenho Industrial com
habilitagdo em Programacéao
Visual

’Psicélogo/érea

|Curso Superior em Psicologia ’

Publicitario

Curso Superior em
Comunicagao Social com
Habilitagdo em Publicidade e
Propaganda

‘Quimico

|Curso Superior na area ‘

Redator

Curso Superior em
Comunicagao Social ou
Jornalismo ou Letras

Regente

Curso Superior em Musica +
Especializagdo em Regéncia

Relac¢des Publicas

Curso Superior em
Comunicagdo Social com
Habilitacdo em Relagbes
Publicas

Restaurador/area

Curso Superior na Area

Revisor de Texto

Curso Superior em
Comunicagao Social ou Letras

Roteirista

Curso Superior em
Comunicagao Social com
Habilitacdo em Jornalismo ou
Cinema ou Publicidade e
Propaganda ou Letras

Sanitarista

Curso Superior com
Especializagédo na Area

Secretario Executivo

Curso Superior em Letras ou
Secretario Executivo Bilinglie




Exigéncia minima do Cargo

E Socidlogo Curso Superior em Sociologia
E Técnico Desportivo Curso Superior em Educagao
Fisica
E Técnico em Assuntos Educacionais Curso Superior em Pedagogia
ou Licenciaturas
Tecndlogo em Cooperativismo Curso Superior em
E Administragao ou Gestao de
Cooperativas
‘ E |Tecnélogo/formagéo |Curso Superior na area ‘
‘ E |Teé|ogo |Curso Superior em Teologia ‘
E Terapeuta Ocupacional [curso Superior em Terapia
Ocupacional
‘ E |Tradutor Intérprete |Curso Superior em Letras ‘
‘ E |Zootecnista |Curso Superior em Zootecnia ‘
ANEXO XI
(ANEXO Il DA LEI N2 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)
TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITAGAO PROFISSIONAL
| NIVEL DE | NIVEL DE | CARGA HORARIA DE
| CLASSIFICAGAO |  CAPACITAGAO | CAPACITACAO
‘ | I ‘ Exigéncia minima do Cargo
| A | I | 20 horas
‘ | i ‘ 40 horas
‘ | v ‘ 60 horas
‘ | I ‘ Exigéncia minima do Cargo
| B | 1l | 40 horas
‘ | i ‘ 60 horas
‘ | v ‘ 90 horas
‘ | I ‘ Exigéncia minima do Cargo
| C | Il | 60 horas
‘ | i ‘ 90 horas
‘ | v ‘ 120 horas
‘ | I ‘ Exigéncia minima do Cargo
| D | [ | 90 horas
‘ | i ‘ 120 horas
‘ | v ‘ 150 horas




| E | I | 120 horas

‘ ‘ n ‘ 150 horas

’ ‘ v ’ Aperfeigoamento ou curso de capacitagédo superior a 180 horas

ANEXO Xl
(ANEXO VI DA LEI N° 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TERMO DE OPGAO

| PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGAO

|Nome: Cargo:

|Matr|'cu|a SIAPE: |Unidade de Lotagéo: |Unidade Pagadora:

Cidade: |Estado:

Venho, nos termos da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16, optar por integrar o Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagéo, na forma estabelecida pela Lei em referéncia.

l , / /

Local e data

Assinatura

Recebido em: / /

I

|Assinatura/MatricuIa ou carimbo do servidor do 6rgéo do Sistema de Pessoal Civil da Administragado Federal — SIPEC

ANEXO Xill
(ANEXO VII DA LEI N2 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA DE CORRELAGAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAGAO

SITUAGAO NO PLANO UNICO DE

CLASSIFICAGAO E RETRIBUICAO DE CARGOS E SITUACAO NOVA

’ EMPREGOS |

‘ ‘ | DENOMINAGCAO | NIVEL ‘ DENOMINAGCAO
| NIVEL | suBGRUPO | DO | DE | DO

‘ ‘ | CARGO | CLASSIFICACAO ‘ CARGO

| APOIO | 1 |Auxiliar de Cozinha | B |Auxiliar de Cozinha

| APOIO | 1 |Auxi|iar de limpeza | |Auxi|iar de Limpeza

| APOIO | 1 |Auxi|iar de Sapateiro | A |Auxi|iar de Sapateiro




APOIO

|Auxiliar Operacional

|Auxiliar Operacional

APOIO 1 [Auxiliar Rural A |Auxiliar Rural
APOIO 1 |Lavadeiro A [Lavadeiro
APOIO | A o Lavandera
| APOIO | 1 |Servente de Limpeza | A |Servente de Limpeza
| APOIO | 1 |Servente de Obras | A |Servente de Obras
| APOIO | 2 |Assistente de Estadio | A |Assistente de Estidio
| APOIO | 2 |Auxiliar de alfaiate | A |Auxiliar de alfaiate
| APOIO | 2 |Auxi|iar de Carpintaria | A |Auxi|iar de Carpintaria
| APOIO | 2 |Auxiliar de Dobrador | A |Auxiliar de Dobrador
I APOIO I 2 |Auxi|iar de Encanador | A |Auxi|iar de Encanador
| APOIO | 2 |Auxiliar de Estofador | A |Auxiliar de Estofador
APOIO 2 Auxil[ar de Forjador de A Auinilar de Forjador de
Metais Metais
APOIO 2 Auxili_ar de Fundicdo de A Auxili_ar de Fundicéo de
Metais Metais
| APOIO I 2 |Auxi|iar de Marcenaria | A |Auxi|iar de Marcenaria
APOI0 2 [insumentos Musicars g Insvumentos Musicar
| APOIO | 2 |Auxiliar de Padeiro | A |Auxiliar de Padeiro
| APOIO | 2 |Auxi|iar de Serralheria | |Auxi|iar de Serralheria
| APOIO | 2 |Auxiliar de Soldador | A |Auxiliar de Soldador
‘ Auxiliar Chapeador/ Auxiliar de Infra-
APOIO 2 Lanterneiro/Funileiro A estrutura e
Manutengao/area
| APOIO | 2 |Carvoejador | A |Carvoejador
| APOIO | 2 |Chaveiro | A |Chaveiro
| APOIO I 2 |Copeiro | B |Copeiro
| APOIO | 2 |Lancheiro | B [Lancheiro
| APOIO | 2 |oleiro | A |Oleiro
| APOIO | 2 [Vestiarista | A |Vestiarista
| APOIO I 3 |A<;:ougueiro | B |A(;,ougueiro
APOIO 3 Cisds;sg/evr}tdeege_é::io/ B Assistente de Som
| APOIO | 3 |Assistente de Camera | B |Assistente de Camera
APOIO 3 Assistente de Montagem B ﬁﬂisrifézgtrfw de
APOIO 3 [Consutbrofirea ; Consutrilarca
APOIO 3 Atendente de Enfermagem B é:\efg?neqr;tgee(;]e
| APOIO | 3 |Auxiliar de Eletricista | B |Auxiliar de Eletricista
APOIO 3 Auxiliar de Lactario B g.uxil'igr de Nutricdo e
ietética
| APOIO | 3 |Auxiliar de Mecanica | B |Auxiliar de Mecanica
APOIO 3 Auxiliar de Microfilmagem B Il?nlijé(:lcizlrrt?aegem
| APOIO | 3 |Vidraceiro | B [Vidraceiro




| APOIO | 4 |Ajustador Mecanico | B |Ajustador Mecanico
| APOIO I 4 |Alfaiate | B |Costureiro
| APOIO I 4 |Apontador | B |Apontador
| APOIO | 4 |Armador | B |Armador
| APOIO | 4 |Armazenista | B |Armazenista
| APOIO | 4 |Auxiliar de Agropecuaria | B |Auxiliar de Agropecuaria
APOIO 4 Q:)éirli)ags(ijae Anatomia e B ﬁ:)éi:i)aprscilae Anatomia e
APOIO 4 Auxiliar de Artes Graficas B Auxiliar de Artes
Gréaficas
| APOIO | 4 |Auxiliar de Biblioteca | C |Auxiliar de Biblioteca
| APOIO | 4 |Auxiliar de Creche | c |Auxiliar de Creche
APOIO 4 /_?:;(!ir?{ecie Curtume e B ';"";ﬁgir?trege Curtume e
| APOIO | 4 |Auxiliar de Farmacia | B Auxiliar de Farmacia
Auxiliar de lndustriglizagéo e Auxiliar dg }
APOIO 4 Conservagao de Alimentos B Igg:ssérlrsgzggadoee
Alimentos
| APOIO | 4 |Auxiliar de Laboratério | |Auxiliar de Laboratério
| APOIO I 4 |Auxi|iar de Meteorologia | |Auxi|iar de Meteorologia
APOIO 4 Auxiliar de Nutrigdo B g?e);"éltai;:e Nutrigéo e
Auxiliar de Processamento Auxiliar de
APOIO 4 de Dados B Processamento de
Dados
| APOIO | 4 |Barbeiro | |Barbeiro
| APOIO I 4 |Barqueiro | |Barqueir0
| APOIO I 4 |Carpinteiro | |Carpinteiro
APOIO 4 E:;Z?:gi(:;/Funileiro/ B Montador/Soldador
| APOIO | 4 |Compositor Grafico | B |Compositor Gréfico
| APOIO | 4 |Costureiro | B |Costureiro
| APOIO I 4 |Cozinheiro | C |Cozinheiro
| APOIO | 4 [Desenhista Copista | B [Desenhista Copista
| APOIO | 4 |Dobrador | B |Montador/SoIdador
| APOIO | 4 |Encanador/érea | B |Bombeiro Hidraulico
| APOIO I 4 |Estofador | B |Estofador
| APOIO | 4 |Forjador de Metais | B |Montador/SoIdador
| APOIO | 4 |Fundidor de Metais | B |Montador/Soldador
| APOIO | 4 |Gargom | B |Garg:om
| APOIO | 4 Jardineiro | B [Jardineiro
| APOIO | 4 |Marceneiro | B |Marceneiro
| APOIO | 4 |Massagista | B |Massagista
| APOIO | 4 |Mateiro | c [Mateiro
| APOIO | 4 [Motociclista | B [Motociclista
APOIO 4 Operador de Caixa c Auxiliar em

Administragédo




Operador de Maquinas

Operador de Maquinas

APOIO 4 Agricolas c Agricolas
s [Sporaderte Haaunes ce c Oregado e Magures
APOIO 4 Pimaanagem c &8 Toraplanagom
| APOIO | 4 |Padeiro | B |Padeiro
| APOIO | 4 |Paginador | |Encadernador
| APOIO | 4 |Pedreiro | |Pedreir0
APOIO 4 :igt:i; gies Construgéo Cénica B gigr:ci)gadee g:irr\%tirsugéo
| APOIO | 4 |Pintor/area | B Pintor/area
| APOIO | 4 |Sa|va-vidas | C |Sa|va-vidas
| APOIO | 4 |Sapateiro | B |Sapateiro
| APOIO | 4 [seleiro | B seleiro
| APOIO | 4 [seringueiro | c |Seringueiro
| APOIO | 4 |Serralheiro | B |Montador/Soldador
| APOIO | 4 |Soldador | B [Montador/Soldador
| APOIO | 4 |Te|efonista | C |Te|efonista
I APOIO I 4 |Tratorista | B |Tratorista
INTERMEDIARIO 1 Museare c Insirmentos Musicas
| INTERMEDIARIO | 1 |Ascensorista | C |Ascensorista
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar Administrativo c Qg)rilii:irs ter?géo
| INTERMEDIARIO | 1 |Auxiliar de Biblioteca | c |Auxiliar de Biblioteca
| INTERMEDIARIO | 1 |Auxiliar de Cenografia | B |Auxiliar de Cenografia
| INTERMEDIARIO | 1 |Auxiliar de Figurino | B |Auxiliar de Figurino
| INTERMEDIARIO | 1 |Auxiliar de Saude | C [Auxiliar de Saude
| INTERMEDIARIO | 1 [Auxiliar de Topografia | c |Auxiliar de Topografia
INTERMEDIARIO 1 93;(?:;1 ?ae Veterinaria e ' c ?ggil;i; ?ae Veterinaria e
| INTERMEDIARIO | 1 [Bombeiro | C |Brigadista de Incéndio
| INTERMEDIARIO | 1 [Continuo | c [Continuo
| INTERMEDIARIO | 1 |Contra-Mestre/Oficio | c [Contra-Mestre/Oficio
| INTERMEDIARIO | 1 |Cozinheiro | C |Cozinheiro
INTERMEDIARIO 1 Eﬁji;\ll:%c;rncii:o')l'ubos de Vidro c Hialotécnico
INTERMEDIARIO 1 Datilgrafo c Qg’;'ii;r;r’;géo
| INTERMEDIARIO | 1 |Detonador | c |Detonador
INTERMEDIARIO 1 Digitador c ﬁg’rﬂ'ii:i;fr’;‘(;éo
| INTERMEDIARIO | 1 |Discotecario | C |Discotecario
| INTERMEDIARIO | 1 |Eletricistararea | C |[Eletricista
| INTERMEDIARIO | 1 |Encademador | c |Encadernador
| INTERMEDIARIO | 1 |Encanador/Bombeiro | C |Encanador/Bombeiro
| INTERMEDIARIO | 1 |Fotografo | C |Fotografo




| INTERMEDIARIO | |Fotogravador | c |Fotogravador
INTERMEDIARIO Fresador c Mecanico de: Montagem
e Manutengéo
| INTERMEDIARIO | |Guarda Filorestal | c |Guarda Florestal
| INTERMEDIARIO | |impositor | Impositor
| INTERMEDIARIO | |Impressor | |Impressor
INTERMEDIARIO Laboratorista/area c Assisteqtg de
Laboratério
[ INTERMEDIARIO | |Linotipista | c |Linotipista
INTERMEDIARIO Mandrilador c Mecanico d% Montagem
e Manutengéo
| INTERMEDIARIO | |Mecanico/area | c |Mecanico
| INTERMEDIARIO | [Motorista | [Motorista
| INTERMEDIARIO | |Operador de Caldeira | c |Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO O'peradf)r'de Central c O.peradpr.de Central
Hidroelétrica Hidroelétrica
| INTERMEDIARIO | |Operador de Destilaria | c |Operador de Destilaria
) Operador de Estagao de Operador de Estagado de
INTERMEDIARIO Tratamento D’agua C Tratamento D’agua e
Esgoto
A Operador de Maquina Operador de Maquina
INTERMEDIARIO Copiadora ¢ Copiadora
INTERMEDIARIO Operador de_ Maquina c Operador de_ Maquina
Fotocompositora Fotocompositora
INTERMEDIARIO Opetrador de Maquinas c Ope'rador de Maquinas
Agricolas Agricolas
INTERMEDIARIO Operador de Teleimpressora B Ope_rador de
Teleimpressora
INTERMEDIARIO Plainador de Metais c Mecanico dg Montagem
e Manutengéo
| INTERMEDIARIO | |Porteiro | |Porteiro
| INTERMEDIARIO | |Recepcionista | c [Recepcionista
INTERMEDIARIO R'eviso'r Fie Provas c R’.eviso'r lee Provas
Tipograficas Tipograficas
| INTERMEDIARIO | [Telefonista | C [Telefonista
| INTERMEDIARIO | [Tipografo | c [Tipografo
| INTERMEDIARIO | [Torneiro Mecanico | c [Torneiro Mecanico
| INTERMEDIARIO | |Vidreiro | C Vidreiro
| INTERMEDIARIO | |Vigilante | D |Vigilante
| INTERMEDIARIO | |Aderecista | c |Aderecista
INTERMEDIARIO Administrador de Edificios c Ad_n!ir_\istrador de
Edificios
| INTERMEDIARIO | |Assistente de Alunos | c |Assistente de Alunos
INTERMEDIARIO Assisterltg de Direcao de D Assistegte de Diregéo e
Artes Cénicas Produgao
INTERMEDIARIO Assister]te_ de Produgéo de D Assiste[\te de Diregéo e
Artes Cénicas Produgao
INTERMEDIARIO Camareiro de Espetaculo c Camafeiro de
Espetaculo
INTERMEDIARIO Cenotécnico C Cenotécnico




Confeccionador de

Confeccionador de

INTERMEDIARIO 2 Instrumentos Musicais D Instrumentos Musicais
INTERMEDIARIO 2 Contra-regra C Contra-regra
i Costureiro de Costureiro de
INTERMEDIARIO 2 Espetaculo/Cenario ¢ Espetaculo/Cenario
i Datilégrafo de Textos Datilégrafo de Textos
INTERMEDIARIO 2 Graficos Cc Gréficos
INTERMEDIARIO 2 Eletricista de Espetaculo c Eletrlc!sta de
Espetaculo
INTERMEDIARIO 2 Locutor C Locutor
INTERMEDIARIO 2 Magquinista de Artes Cénicas c M?q_uinista de Artes
Cénicas
INTERMEDIARIO 2 Mestre/Oficio D Mestre de Edificagcbes e
Infra-estrutura
INTERMEDIARIO 2 Operador de Gerador de D Editor de Imagens
Caracteres
INTERMEDIARIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz
INTERMEDIARIO 2 Operador d_e Ra}dio- c Operador d_e Randio-
Telecomunicagdes Telecomunicacdes
INTERMEDIARIO 2 Progr_arpador de Radio e c Prograr_na~dor de Radio
Televiséo e Televisao
I INTERMEDIARIO I 2 |Recreacionista | D |Recreacionista
| INTERMEDIARIO | 2 |Sonoplasta | c |Sonoplasta
| INTERMEDIARIO | 3 |Almoxarife | C |Almoxarife
[ INTERMEDIARIO | 3 |Auxiliar de Enfermagem | c |Auxiliar de Enfermagem
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar'em Assuntos c Auxiliar'em Assuntos
Educacionais Educacionais
) Auxiliar Técnico de Assistente de
INTERMEDIARIO 3 Processamento de Dados C Tecnologia da
Informagéo
INTERMEDIARIO 3 Instrumentador Cirurgico D In.st’rurpentador
Cirargico
INTERMEDIARIO 3 Operador de Computador D Técnico de '[ecnologia
da Informacéo
INTERMEDIARIO 3 Taxidermista D Taxidermista
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Anatomia e D Técnico em Anatomia e
Necropsia Necropsia
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Aquicultura D Xecnlco em
gropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Audiovisual D Técnico em Audiovisual
) Técnico em Equipamentos Técnico em
INTERMEDIARIO 3 Médico-Odontolégico D Equipamentos Médico-
Odontolégico
| INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Estatistica | [Técnico em Estatistica
| INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Herbario | [Técnico em Herbario
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Microfilmagem D Técniqo em
Microfilmagem
| INTERMEDIARIO | 3 [Técnico em Otica | D [Técnico em Otica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Piscicultura D Técnico em
Agropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Restauragéo D Técnico em

Restauracao




INTERMEDIARIO

[Técnico em Som

|Técnico em Som

INTERMEDIARIO [Técnico em Telefonia | [Técnico em Telefonia
INTERMEDIARIO Transcritor de Sistema Braille Trapscritor de Sistema
Braille
INTERMEDIARIO Programador de Computador Técnico de '[ecnologia
da Informagéao
INTERMEDIARIO Assistente em Administragcdo ASS|§t§nte em
Administragao
INTERMEDIARIO Cinegrafista Operador de Camera de
Cinemae TV
INTERMEDIARIO [Desenhista Projetista | |Desenhista Projetista
INTERMEDIARIO Desenhista Técnico/ Desenhista Técnico/
Especialidade Especialidade
INTERMEDIARIO |Editor de Video-Tape | [Editor de Imagem
INTERMEDIARIO |Jornalista Diagramador | |Diagramador
INTERMEDIARIO Montador de Filme M_ontador B
Cinematografico
INTERMEDIARIO OPel'ajd9r de Camera de O_perador de Camera de
Televiséo Cinemae TV
INTERMEDIARIO |Operador de Mesa de Corte | |Editor de Imagem
INTERMEDIARIO |Revisor de Texto Braille | |Revisor de Texto Braille
INTERMEDIARIO Técnico de Aerofotogrametria Técnico de _
Aerofotogrametria
INTERMEDIARIO Técnico de Laboratdrio/area Técnico’d_e )
Laboratério/area
INTERMEDIARIO Técnico em Agrimensura Téc'nico em
Agrimensura
INTERMEDIARIO Técnico em Agropecuaria Zecnlco em
gropecuaria
INTERMEDIARIO Técnico em Alimentos e Técnico em Alimentos e
Laticinios Laticinios
INTERMEDIARIO [Técnico em Arquivo | [Técnico em Arquivo
INTERMEDIARIO Técnico em Artes Graficas Té?r.,ico em Artes
Gréficas
INTERMEDIARIO [Técnico em Cartografia | [Técnico em Cartografia
INTERMEDIARIO Técnico em Cinematografia Tgcnico em
Cinematografia
INTERMEDIARIO Técnico em Contabilidade Tecnicq em
Contabilidade
INTERMEDIARIO Técnico em Curtume e Técnico em Curtume e
Tanagem Tanagem
INTERMEDIARIO Técni’co.em Economia Técni'co.em Economia
Doméstica Domeéstica
INTERMEDIARIO [Técnico em Edificaces | [Técnico em Edificaces
INTERMEDIARIO Técnico em Educagéo Fisica ngnlco em Educacao
Fisica
INTERMEDIARIO [Técnico em Eletricidade | [Técnico em Eletricidade
INTERMEDIARIO Técnico em Eletromecanica Técnico em
Eletromecanica
INTERMEDIARIO [Técnico em Eletronica | |Técnico em Eletrénica
INTERMEDIARIO Técnico em Eletrotécnica Técnico em

Eletrotécnica




INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enfermagem D Técnico em
Enfermagem
) Técnico em Enfermagem do Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Trabalho D Enfermagem do
Trabalho
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Enologia | D [Técnico em Enologia
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Estrada | D [Técnico em Estrada
| INTERMEDIARIO | 4 |Técnico em Farmacia | D [Técnico em Farmacia
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Geologia | D |Técnico em Geologia
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Hidrologia | D [Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene
Dental
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Instrumentagao D Técnico em ;
Instrumentagéo
; Técnico em Manutencéo de Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Audio/Video D Manuteng&o de
Audio/Video
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Mecanica | |Técnico em Mecanica
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Metalurgia | [Técnico em Metalurgia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Meteorologia D Técnico em
Meteorologia
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Mineragao | D [Técnico em Mineragao
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mbveis e D Técnico em Mbveis e
Esquadrias Esquadrias
[ INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Musica | D [Técnico em Musica
INTERMEDIARIO 4 Tc'écn'ic.o em Nutricdo e D Técnjgo em Nutrigdo e
Dietética Dietética
| INTERMEDIARIO | 4 |Técnico em Ortoptica | D [Técnico em Ortoptica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Protese Dentaria D Tecnllcg em Protese
Dentaria
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Quimica | [Técnico em Quimica
| INTERMEDIARIO | 4 [Técnico em Radiologia | [Técnico em Radiologia
) Técnico em Reabilitagéo ou Técnico em
INTERMEDIARIO 4 Fisioterapia D Reabilitagdo ou
Fisioterapia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Refrigeragao e D Tecrjico em
Ar Condicionado Refrigeragédo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Saneamento D Técnico em
Saneamento
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Secretariado D Técnico em
Secretariado
A Técnico em Seguranga do Técnico em Seguranga
INTERMEDIARIO 4 Trabalho D do Trabalho
INTERMEDIARIO 4 Tgcnlco em Supone'de . D Técnico de '[ecnologla
Sistemas Computacionais da Informagéao
INTERMEDIARIO 4 Tecnicoem D Técnicoem
Telecomunicacdes Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 4 T_radutor e Interp_ret_e de D T_radutor e Interp_ret_e de
Linguagem de Sinais Linguagem de Sinais
| INTERMEDIARIO | 4 |Visitador Sanitario | D |Visitador Sanitario

‘ TECNICO-MARITIMO ‘

|Arrais

‘Arrais




Assistente Técnico em

Assistente Técnico em

TECNICO-MARITIMO f E .
Embarcagdes Embarcacgdes
TECNICO-MARITIMO Condutor/Motorista Fluvial c Condutor/Motorista
Fluvial
- i Conservador de Pescado 1° Conservador de
TECNICO-MARITIMO Gelador B Pescado
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 2° B Conservador de
Gelador Pescado
TECNICO-MARITIMO Contramestre Fluvial/ B Contramestre Fluvial/
Maritimo Maritimo
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Fluvial c Cozinheiro de
Embarcagdes
- i Cozinheiro Maritimo Cozinheiro de
TECNICO-MARITIMO C Embarcagdes
- ; Eletricista de Embarcagéo Eletricista de
TECNICO-MARITIMO B Embarcagéio
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Marinheiro | B ‘Marinheiro
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Marinheiro Fluvial | B ‘Marinheiro Fluvial
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Marinheiro de Maquinas | c ‘Marinheiro de Maquinas
. ' Marinheiro Fluvial de Marinheiro Fluvial de
TECNICO-MARITIMO Maquinas C Méquinas
TECNICO-MARITIMO Mecanico (apoio maritimo) D Mecénico (apoio
maritimo)
TECNICO-MARITIMO Mestre de Embarcagdes de c Mestre de Embarcagées
Pequeno Porte de Pequeno Porte
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Mestre de Rede | B ‘Mestre de Rede
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Pescador Profissional | A ‘Pescador Profissional
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Redeir0 | A ‘Redeiro
’ TECNICO-MARITIMO ’ |Segundo Condutor | c ‘Segundo Condutor
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Taifeiro Fluvial | A ‘Taifeiro Fluvial
‘ TECNICO-MARITIMO ‘ |Taifeiro Maritimo | A ‘Taifeiro Maritimo
| SUPERIOR | 1 |Engenheiro Operacional | |Engenheiro/érea
I SUPERIOR I 1 |Tecnc’)logo/formagéo | |Tecnélogo/formagéo
SUPERIOR 1 Tecndlogo em E Tecndlogo em
Cooperativismo Cooperativismo
| SUPERIOR | 2 |Administrador | E |Administrador
Analista de Sistemas Analista de Tecnologia
SUPERIOR 2 E da Informacéo
| SUPERIOR | 2 [Antropslogo | E |Antropslogo
| SUPERIOR | 2 |Arqueslogo | E |Arquedlogo
| SUPERIOR | 2 |Arquiteto | E |Arquiteto e Urbanista
| SUPERIOR | 2 [Arquivista | E |Arquivista
I SUPERIOR I 2 |Assistente Social | E |Assistente Social
| SUPERIOR | 2 |Astronomo | E |Astrénomo
| SUPERIOR | 2 |Auditor | E |Auditor
| SUPERIOR | 2 [Bibliotecario | E [Rinlintararin-




|Documenta|ista

SUPERIOR 2 Bibliotecario-Documentalista E g?!ﬁ;?gﬁ{;i_sta

| SUPERIOR | 2 Bislogo | E Bidlogo

| SUPERIOR | 2 |Biomédico | E |Biomédico

| SUPERIOR | 2 |Cirurgigo Dentista | E |Odontélogo

| SUPERIOR | 2 |Comandante de Lancha | E |Comandante de Lancha

I SUPERIOR I 2 |Comandante de Navio | E |Comandante de Navio

| SUPERIOR | 2 |Comunicélogo | E |Produtor Cultural

| SUPERIOR | 2 |Contador | E |Contador

| SUPERIOR | 2 |Corec’>grafo | E |Coreégrafo

I SUPERIOR I 2 |Decorador | E |Decorador

| SUPERIOR | 2 |Desenhista Industrial | E |Desenhista Industrial

| SUPERIOR | 2 |Diretor de Espetaculos | E |Diretor de Artes Cénicas

| SUPERIOR | 2 |Diret0r de Fotografia | E |Diretor de Fotografia

| SUPERIOR | 2 |Diretor de lluminago | E Diretor de Iluminagao

| SUPERIOR | 2 |Diretor de Imagem | E Diretor de Imagem

| SUPERIOR | 2 |Diretor de Produgzo | E Diretor de Produgéo

| SUPERIOR | 2 |Diretor de Programa | E |Diretor de Programa

| SUPERIOR | 2 Diretor de Som | E Diretor de Som

| SUPERIOR | 2 |Economista | E |Economista

| SUPERIOR | 2 |Economista Doméstico | E |Economista Doméstico

| SUPERIOR | 2 |Editor | E |Editor de Publicagdes

| SUPERIOR | 2 |Enfermeiro do Trabalho | E |Enfermeiro do Trabalho

| SUPERIOR | 2 |Enfermeiro/érea | E |Enfermeiro/érea

| SUPERIOR | 2 |Engenheiro de Pesca | E |Engenheiro/érea
2 [FngenhorodeSeaurenca do c e o abao

I SUPERIOR I 2 |Engenheiro Agrimensor | |Engenheiro/érea

| SUPERIOR | 2 |Engenheiro Agrénomo | |Engenheiro Agrénomo
SUPERIOR 2 Eggeegir;ﬁicn;:diivill E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 gr:g;ggggo de Controle de E Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 [Engenheiro de Produggo | E [Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 |Engenheiro Eletricista | E |Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 |Engenheiro Eletranico | E |Engenheiro/area

| SUPERIOR | 2 |Engenheiro Florestal | E |Engenheiro/érea
SUPERIOR 2 Eggzzigﬁggdl\gecénico/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggzgir;ﬁggdl\getalﬂrgico/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggggigﬁggddee Minas/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Eggeegir;ﬁicn;:d%uimico/ E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Estatistico E Estatistico




| SUPERIOR | 2 |Farmacéutico | E |Farmacéutico
SUPERIOR 2 Farmacéutico Bioquimico E giac:cr;:‘a;ﬁﬁgct)ico

| SUPERIOR | 2 |Figurinista | E [Figurinista

| SUPERIOR | 2 |Filosofo | E Filosofo

| SUPERIOR | 2 |Fisico | E |Fisico

| SUPERIOR | 2 |Fisioterapeuta | E |Fisioterapeuta

| SUPERIOR | 2 |Fonoaudislogo | E |Fonoaudislogo

| SUPERIOR | 2 |Gec’>grafo | E |Gec’>grafo

| SUPERIOR | 2 |Gec’>logo | E |Gec’>logo

| SUPERIOR | 2 |Historiador | E |Historiador

| SUPERIOR | 2 Imediato | E [Imediato

| SUPERIOR | 2 [Jornalista | E |Jornalista

| SUPERIOR | 2 |Matematico | E |Matematico

| SUPERIOR | 2 [Médico Veterinario | E [Médico Veterinario

| SUPERIOR | 2 [Médicorarea | E [Médicorarea

| SUPERIOR | 2 |Mestre Fluvial | E |Mestre Fluvial

| SUPERIOR | 2 [Mestre Regional | E [Mestre Regional

| SUPERIOR I 2 |Meteorologista | E |Meteoro|ogista

I SUPERIOR I 2 |Musedogo | E IMuseébgo

| SUPERIOR | 2 [Muasico | E [Musico

| SUPERIOR | 2 |Musicoterapeuta | E |Musicoterapeuta
2 o e s

I SUPERIOR I 2 |Oceanc’)logo | IOceanéIogo

| SUPERIOR | 2 |Odontélogo | |Odontélogo

| SUPERIOR | 2 |Ortoptista | E |Ortoptista
SUPERIOR 2 Eaegilai?aog%oc: E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Ezgzgggioc/fupervisor E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Eggiggi%?]gsluperviséo E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Eggzg‘c;)%cr)‘;?rientagéo E Pedagogo/area

| SUPERIOR I 2 |Primeiro Condutor | E |Primeiro Condutor

| SUPERIOR | 2 |Produtor Artistico | E [Produtor Cultural

| SUPERIOR | 2 |Programador Cuitural | E [Produtor Cultural

| SUPERIOR | 2 |Programador Visual | E |Programador Visual

| SUPERIOR | 2 |Psicologorarea | E |Psicologorarea

| SUPERIOR | 2 |Publicitario | E [Publicitario

| SUPERIOR | 2 |Quimico | E |Quimico

| SUPERIOR | 2 |Redator | E |Redator

| SUPERIOR I 2 |Regente | E |Regente

| SUPERIOR | 2 |Relagses Publicas | E |Relagdes Publicas
SUPERIOR 2 Restaurador/especiali- E Restaurador/area

dade




| SUPERIOR | 2 |Revisor de Texto | E |Revisor de Texto

| SUPERIOR | 2 [Roteirista | E [Roteirista

| SUPERIOR I 2 |Sanitarista | E |Sanitarista

| SUPERIOR | 2 |Secretario Executivo | E |Secretario Executivo

| SUPERIOR | 2 [sociclogo | E |Socislogo

| SUPERIOR I 2 |Técnico Desportivo | E |Técnico Desportivo

I SUPERIOR I 2 |Técnico em Artes Cénicas | E ICenégrafo
SUPERIOR 2 'éﬁcnicq em Assuntos E Técnico em Assuntos

ucacionais Educacionais

| SUPERIOR | 2 [Teologo | E |Tedlogo

| SUPERIOR I 2 |Terapeuta Ocupacional | E |Terapeuta Ocupacional

I SUPERIOR I 2 |Tradutor Intérprete | E ITradutor Intérprete

| SUPERIOR | 2 |Veterinario | E |Médico Veterinario

| SUPERIOR | 2 |Zootecnista | E |Zootecnista




